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Art. 1º. O art. 944 do Código Civil, instituído pela Lei nº 10.406/2002, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano. 
§1º Se houver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o dano, 
poderá o juiz reduzir, eqüitativamente, a indenização. 
§2º Nas ações de reparação por dano moral, poderá o juiz, de ofício, sopesando o 
grau de culpa ou dolo do infrator, bem como seu potencial econômico, fixar, além 
da justa indenização para a vítima, uma prestação pecuniária a ser destinada às 
entidades de benemerência da comarca ou a fundo de interesses difusos. 
§3º Na fixação do valor indenizatório, o juiz levará em consideração: 
I – a angústia e o sofrimento da vítima, com a finalidade de compensar o 
constrangimento advindo da injusta agressão. 
II – a potencialidade econômica do ofensor para não lhe impor uma condenação 
tão elevada que signifique sua ruína, nem tão pequena, que avilte a dor da vítima. 
III – a reiteração da conduta ilícita do ofensor. 
IV – a necessidade de demonstrar à sociedade a reprovabilidade daquela conduta 
lesiva e que o Estado não admite e nem permite que referidos atos sejam  
praticados impunemente 

 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente propositura acolhe a “teoria da exemplaridade” de autoria do 

renomado professor paulista – Dr. Nehemias Domingos de Melo, pela qual a 

definição da verba indenizatória, a título de danos morais, deveria ser fixada pelo 

juiz, tendo em vista três parâmetros: o caráter compensatório para a vítima; o caráter 

punitivo para o causador do dano e o caráter exemplar para a sociedade. 

Cumpre esclarecer que, para a vítima, esse caráter compensatório nada 

mais seria do que lhe ofertar uma quantia capaz de lhe proporcionar alegrias que, 

trazendo satisfações, pudessem compensar a injusta agressão sofrida. 

No tocante ao agressor, o caráter punitivo teria uma função de desestímulo 

no sentido de demonstrar ao ofensor que aquela conduta é reprovada pelo 

ordenamento jurídico, de tal sorte que não voltasse a reincidir no ilícito. 

Quanto ao caráter exemplar, a condenação deveria servir como medida 

educativa para o conjunto da sociedade, que, cientificada de que determinados 

comportamentos são eficazmente reprimidos pelo Judiciário, tenderia a ter maior 

respeito aos direitos personalíssimos do indivíduo.  
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Em face desse trinômio e tendo em vista o caráter da efetividade da 

condenação por danos morais, defendemos que, na fixação do quantum, o juiz, além 

de ponderar os aspectos contidos no binômio punitivo-compensatório, poderia 

adicionar outro componente, qual seja, um plus que servisse como advertência de 

que a sociedade não aceita aquele comportamento lesivo e o reprime, de tal sorte a 

melhor mensurar os valores a serem impostos como condenação aos infratores por 

danos morais.  

Nesse particular aspecto, para evitar-se o chamado enriquecimento sem 

causa, esse plus advindo da condenação não seria destinado à vítima, mas, sim, a 

uma entidade de benemerência da comarca onde tramita o processo ou, na sua 

falta, revertida para um fundo de interesses difusos como, por exemplo, o Fundo de 

Amparo ao Trabalhador (FAT),
1
 quando o dano moral for de origem trabalhista ou 

mesmo para o Fundo de Defesa de Direitos Difusos (FDD),
2
 quando a ofensa for em 

relação aos direitos dos consumidores, etc. 

O aspecto inovador na propositura ora esposada é que, partindo da 

premissa de que quanto maior for a pena pecuniária, menor será o índice de 

reincidência, associado ao fato de que, se a sociedade tomar ciência de que 

determinadas condutas são reprimidas com vigor pelo Poder Judiciário, acredita-se 

que os direitos humanos e a dignidade das pessoas sofreriam menos agressões, na 

exata medida em que o peso da condenação seria sentido no bolso do infrator como 

fator de desestímulo.  

Com isso, as sentenças passariam a ser armas de uma política de 

conscientização setorial. Um Judiciário coerente estimula revisão de conceitos, 

retomada de valores, modificações de condutas e aprimoramento de técnicas de 

serviços. Se os profissionais prestadores de serviços e as empresas em geral 

sentirem que são mais exigidos e que as sentenças estão rompendo redutos em que 

a impunidade reinava, naturalmente, por instinto de defesa, eles criarão métodos 

eficazes de eliminação das reclamações para que as mesmas não se transformem 

em severas indenizações.
3
 

De outro lado, ao adotar-se a destinação do plus condenatório para uma 

                                                      
1
 Instituído pela Lei n

o
 7.998, de 11 de janeiro de 1990 (DOU 12.01.1990). 

  
2
    Criado pela Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. 

3
 Cf. Enio Santarelli Zuliani in Inversão do ônus da prova na ação de responsabilidade civil 

fundada em erro médico, Revista dos Tribunais, São Paulo, v.92, n.811, p.43-66, maio 2003.  
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entidade de benemerência ou para um fundo de interesses difusos, estar-se-ia 

recompensando o corpo social, já que último destinatário dos comandos 

jurisdicionais e, mais do que isso, não permitiria às vítimas das injustas agressões o 

enriquecimento sem causa, argumento atualmente muito utilizado como fator 

limitativo do montante indenizatório. 

Dessa forma, o juiz, ao fixar o quantum indenizatório, deveria levar em 

consideração, frente ao caso concreto, os seguintes aspectos: 

a)  A angústia e o sofrimento da vítima: de tal sorte a lhe propiciar uma 

indenização que seja possível de lhe compensar os sofrimentos advindos 

da injusta agressão. 

b)  A potencialidade do ofensor: para que não lhe impinja uma condenação 

tão elevada, que signifique sua ruína, gerando por via de consequência a 

impossibilidade de cumprimento da medida, e nem tão pequena, que avilte 

a dor da vítima. 

c)  E, finalmente, a necessidade de demonstrar à sociedade que aquele 

comportamento lesivo é condenável e que o Estado-juiz não admite e nem 

permite que sejam reiterados tais ilícitos sem que o ofensor sofra a devida 

reprimenda. 

 

Diferentemente do direito americano, onde vige o exemplary damages, pelo 

qual a vítima é quem se beneficia do plus condenatório outorgado a título de 

condenação penal, sugerimos que os valores advindos destas condenações 

adicionais sejam destinados, como já dissemos, a entidades de benemerência ou ao 

um fundo de assistência social, pois assim o resultado financeiro seria revertido para 

a sociedade em campanhas em defesa da coletividade.  

Assim, podemos concluir: o mundo moderno, onde a desmedida corrida em 

busca do lucro, sem que se respeitem a ética e a moral nas relações negociais em 

geral, transformou o ser humano em frios e abstratos números. O melhor método de 

garantir o respeito à dignidade e aos direitos fundamentais da pessoa humana 

somente atingirá seus desígnios se for adotada uma postura sólida de reprimenda 

aos abusos cometidos. 

O peso da indenização no “bolso” do infrator é, a nosso sentir, a resposta 

mais adequada que o ordenamento jurídico pátrio pode oferecer para garantir não 

sejam ofendidos diuturnamente os bens atinentes à personalidade do ser humano. 
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Em resumo: 

1. A condenação por danos morais deve ter o caráter de atender aos 

reclamos e anseios de justiça, não só do cidadão, mas da sociedade como 

um todo. 

2.  Na questão de danos morais, a sentença deve atender ao binômio 

efetividade e segurança, de tal sorte que as decisões do Judiciário possam 

proporcionar o maior grau possível de reparação do dano sofrido pela parte, 

independentemente do ramo jurídico em que se enquadre o direito 

postulado. 

3.  Conquanto o brio, o amor próprio, a honradez e a dignidade não 

tenham preço para a pessoa de bem, a condenação do ofensor em valores 

significativos poderá representar para o ofendido o sentimento de justiça 

realizada. 

4.  Ademais, a indenização por dano moral deverá ter como objetivo, além 

do caráter pedagógico, a finalidade de combater a impunidade, já que 

servirá para demonstrar ao infrator e à sociedade que aquele que 

desrespeitou às regras básicas da convivência humana poderá sofrer uma 

punição exemplar. 

5.  Dessa forma, a teoria que melhor se coaduna com os anseios da 

sociedade moderna, no tocante à reparação por danos morais, é aquela 

que tem um caráter tríplice, qual seja: punitivo, compensatório e exemplar. 

6.  A aceitação da tese de criação de uma pena pecuniária adicional, com 

o fito de servir como desestímulo à prática de novos ilícitos, cuja verba 

deva ser revertida para a sociedade de forma difusa, é a melhor solução 

para evitar que a vítima venha a ser beneficiária do chamado 

enriquecimento sem causa. 

7.  Aos grandes conglomerados econômicos cabe exigir atitudes de 

vigilância quanto à qualidade dos serviços prestados, quanto à prevenção 

dos chamados erros operacionais, cometidos amiúde por seus funcionários 

e prepostos, de tal sorte a reduzir a incidência de afrontas aos direitos e à 

dignidade dos trabalhadores e dos usuários de produtos ou serviços. 

8.  A utilização desmedida do instituto do dano moral poderá criar o 

descrédito e vir a banalizar tão importante instrumento, por isso que se 

recomenda ao Judiciário a adoção de critérios sólidos na aferição e na 
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quantificação da indenização por ilícitos desta ordem e, aos operadores do 

direito, que utilizem cautela e prudência na propositura de demandas a 

esse título. 

9.  O fato de existirem desvios não pode ter o condão de invalidar tão 

importante preceito legal. É preciso que se aperfeiçoem os instrumentos 

postos à disposição daqueles que manejam o direito, de tal sorte que os 

excessos possam ser coibidos. 

 

Dessa forma, sugere-se a alteração do artigo 944 do Código Civil, para 

contemplar a possibilidade de uma indenização adicional nas ações decorrentes de 

dano moral, além da justa indenização à vítima. 

O caráter punitivo da indenização por dano moral deve prevalecer em 

relação ao caráter compensatório.  

Se dúvida restar, tomemos como exemplo dois acidentes de trânsito com 

vítima: um causado por simples imprudência, no qual o agente socorre a vítima; 

outro causado dolosamente ou de maneira gravemente reprovável e na qual o 

agente nada faz em favor da vítima. Condenar os dois motoristas a pagar 

indenização por dano moral à vítima em valores iguais atentaria contra o princípio 

constitucional da igualdade e contra o senso comum de justiça. Quer dizer, não se 

pode defender indenizações idênticas para danos iguais, porque eles podem ter sido 

causados por condutas completamente distintas em termos de reprovação.   

 Sob pena de redundância, vejamos outro exemplo. Dois trabalhadores 

são demitidos injustamente por alegada adulteração de atestado médico. Uma das 

empresas, no ato demissional, chamou o funcionários e, reservadamente, lhe 

comunicou o motivo da justa causa. A outra fez diferente, alardeando aos quatro 

ventos o ocorrido. Ambos os trabalhadores ingressam na justiça pedindo a reversão 

da justa causa e cumulativamente danos morais. Em situações como esta, se for 

reconhecido que a demissão foi injusta e fixada uma indenização por dano moral, 

não se poderá condenar ambas as empresas em valores iguais, sob pena de 

premiar a incúria daquela que expôs seu funcionário a vexame público. 

 Por isso entendemos que as condenações, em face de determinadas 

condutas, devem ser exemplares, quer dizer, em valores significativos, de sorte a 

fazer com que os grandes conglomerados econômicos repensem seus conceitos e 

condutas no que diz respeito aos seus trabalhadores e consumidores de seus 
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produtos ou serviços. Quer dizer, as sentenças poderão ser transformadas em 

armas de uma política de conscientização dessas empresas. Isto porque, se todas 

as empresas tomarem conhecimento de que as condenações não são mais 

simbólicas, ou seja, que elas estão rompendo os redutos onde antes reinava a 

impunidade, é de se esperar que os empresários criem métodos eficazes de 

eliminação das condutas reprováveis de seus chefes e gestores, pois saberão de 

antemão que se assim não procederem, poderão sofrer severas condenações.   

 Assim podemos concluir: o instituto do dano moral, expressamente 

previsto na Constituição Federal (artigo 5°, incisos V e X), deve ser visto como 

instrumento eficaz no sentido de assegurar o direito à dignidade humana (CF, artigo 

1°, III), e precisa ser aperfeiçoado, de tal sorte que podemos afirmar que a sua 

efetividade somente ocorrerá, de forma ampla e cabal, quando se puder dotar o juiz 

da liberdade plena na aplicação “da teoria da exemplaridade”, pela qual se possa 

apenar o ofensor com a tríplice finalidade: punitiva, compensatória e exemplar. 

Ante o exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente proposta. 

 

Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 2015 

 

Deputado ALEXANDRE LEITE 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
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Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
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e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
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XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 ....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 
 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA INDENIZAÇÃO 

 

Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano. 

Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o 

dano, poderá o juiz reduzir, eqüitativamente, a indenização. 

 

Art. 945. Se a vítima tiver concorrido culposamente para o evento danoso, a sua 

indenização será fixada tendo-se em conta a gravidade de sua culpa em confronto com a do 

autor do dano. 

.................................................................................................................................................... 

 .................................................................................................................................................... 
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